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DESPACHO

1. A Advocacia-Geral da União (AGU), em petição apresentada na
PET 12.730, distribuída por dependência a esta ação, informa que realizou
“diversas tratativas com as empresas Nova Engevix, UTC, Andrade Gutierrez,
Novonor, Braskem, Camargo Correa e Metha/Coesa, por meio de dezenas de
reuniões individuais e coletivas”.

2. Destaca, ainda, que “apesar do empenho das referidas instituições e das
empresas em alcançar uma solução consensual para o litígio, e da aceitação pelas
empresas da oferta final feita pela CGU e AGU, não foi ainda possível concluir as
negociações. Com efeito, não houve tempo hábil para se ajustar com as empresas
um cronograma de pagamento da dívida remanescente”. Ao final, requer “seja
concedido prazo adicional de 30 (trinta) dias, a fim de que seja discutido o
cronograma de pagamento com as empresas Nova Engevix, UTC, Andrade
Gutierrez, Novonor, Braskem, Camargo Correa e Metha/Coesa”.

3. Pois bem. A petição e documentos que instruem a PET 12.730
informam que referidas empresas e as instituições públicas
(Controladoria-Geral da União e a Advocacia-Geral da União)
alcançaram consenso com relação aos principais pontos que envolvem os
acordos de leniência celebrados e discutidos nestes autos, sobejando,
apenas, discussões finais sobre o cronograma de pagamento das dívidas
remanescentes e sobre os correspondentes clausulados.

4. Nesse cenário, considerando o teor dessas informações, concedo, a
partir da publicação da presente decisão, mais 30 (trinta) dias de prazo
para conclusão das discussões sobre o cronograma de pagamento da
dívida remanescente e para formatação dos instrumentos de
renegociações, os quais, nesse prazo, deverão ser encaminhados a esta
Corte.

5. Transcorrido o prazo ora concedido, com ou sem a juntada dos
instrumentos de renegociação, voltem-me os autos conclusos.
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Publique-se e intimem-se.

Brasília, 10 de julho de 2024.

Ministro ANDRÉMENDONÇA
Relator
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